
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.618-B, DE 2016 
(Do Sr. Pedro Cunha Lima) 

 
Autoriza o Poder Executivo a criar o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia da Borborema da Paraíba - IFBPB, por 
desmembramento do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
- IFPB; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. FELIPE BORNIER); e da 
Comissão de Educação, pela rejeição (relator: DEP. DIEGO GARCIA). 
 

 

DESPACHO: 
Em razão da ocorrência da hipótese prevista no art. 24, II, "g", do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, esclarece-se que o Projeto de Lei n. 6.618/2016, que se 
encontrava sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões, está agora sujeito à 
apreciação do Plenário. Por oportuno, em decorrência da edição da Resolução da 
Câmara dos Deputados n. 1/2023, acerca do despacho de distribuição aposto ao 
Projeto de Lei n. 6.618/2016, esclarece-se que o parecer aprovado pela Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, extinta pela citada Resolução, mantém-
se válido e eficaz. Contudo, eventuais emendas de Plenário apresentadas ao Projeto 
de Lei n. 6.618/2016 estarão sujeitas à apreciação pela Comissão de Administração 
e Serviço Público, em substituição à Comissão extinta. 
 

ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário - Art. 24 II, “g” 
 

(*) Atualizado em 24/04/2026 em virtude de novo despacho e apreciação. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº  , DE 2016. 

(Do Sr. PEDRO CUNHA LIMA) 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 

Borborema da Paraíba – IFBPB, por 

desmembramento do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia – IFPB. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia da Borborema da Paraíba – IFBPB, com natureza 

jurídica de autarquia, vinculada ao Ministério da Educação, por desmembramento do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia – IFPB, criado pela Lei nº 11.892, 

de 29 de dezembro de 2008. 

Parágrafo único. A sede do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Borborema da Paraíba será na estrutura já existente do campus do 

Instituto Federal da Paraíba em Campina Grande. 

Art. 2º. O IFBPB terá por objetivo ministrar educação básica, técnica, 

tecnológica, superior e de pós-graduação, além de desenvolver pesquisa nas diversas 

áreas do conhecimento e promover a extensão, caracterizando sua inserção regional 

mediante atuação multicampi. 

Art. 3º. A estrutura organizacional e a forma de funcionamento do 

IFBPB, observado o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 

serão definidas nos termos desta Lei, do seu estatuto e das demais normas legais 

pertinentes. 

Art. 4º. Os atuais campi do IFPB em Areia, Campina Grande, 

Esperança, Itabaiana, Monteiro, Picuí e Soledade, passam a integrar o IFBPB. 

§ 1º. O disposto no caput inclui a transferência automática: 

I - dos respectivos cursos de todos os níveis, independentemente de 

qualquer formalidade; 
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II - dos alunos regularmente matriculados nos cursos ora transferidos, 

que passam a integrar o corpo discente do IFBPB, independentemente de qualquer outra 

exigência; e  

III - dos cargos ocupados e vagos do Quadro de Pessoal do IFPB, 

disponibilizados para funcionamento dos campi referidos no caput, na data de 

publicação desta Lei. 

Art. 5º. O patrimônio do IFBPB será constituído por: 

I - bens e direitos que adquirir; 

II - bens e direitos doados pela União, Estados, Municípios e 

entidades públicas e particulares; 

III - bens patrimoniais do IFPB disponibilizados para o 

funcionamento dos campi referidos no art. 4º, na data de publicação desta Lei, 

formalizando-se a transferência nos termos da legislação e procedimentos de regência. 

§ 1º. Só será admitida a doação ao IFBPB de bens livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus. 

§ 2º. Os bens e direitos do IFBPB serão utilizados ou aplicados 

exclusivamente para a consecução de seus objetivos, vedada a sua alienação, exceto nos 

casos e nas condições permitidas por lei. 

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o IFBPB 

os bens móveis e imóveis integrantes do patrimônio da União necessários ao seu 

funcionamento. 

Art. 7º. Os recursos financeiros do IFBPB serão provenientes de: 

I - dotações consignadas no orçamento geral da União; 

II - auxílios e subvenções concedidos por entidades públicas e 

particulares; 

III - receitas eventuais, a título de remuneração por serviços prestados 

a entidades públicas ou particulares, compatíveis com a finalidade do IFBPB, nos 

termos de seu estatuto e regimento geral. 

IV - convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou 

organismos nacionais ou internacionais; 
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V - outras receitas eventuais. 

Parágrafo único. A implantação do IFBPB fica sujeita à existência de 

dotação específica no orçamento geral da União. 

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar os cargos de 

direção, as funções gratificadas, os cargos de Professor da Carreira de Magistério 

Superior e os cargos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico Administrativos em 

Educação necessários ao funcionamento do IFBPB. 

Parágrafo único. A criação dos cargos e funções referida no caput 

fica condicionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária 

anual, com a respectiva dotação suficiente para seu provimento. 

Art. 9º. A administração do IFBPB será exercida pelo Reitor e pelo 

Conselho Superior, no âmbito das respectivas competências, definidas no estatuto e no 

regimento geral. 

§ 1º. A presidência do Conselho Superior será exercida pelo Reitor do 

IFBPB. 

§ 2º. O estatuto do IFBPB disporá sobre a composição e as 

competências do Conselho Superior. 

§ 3º. Até a implantação do IFBPB, na forma de seu estatuto, o Reitor 

será nomeado pro tempore, pelo Ministro da Educação. 

Art. 10. O IFBPB encaminhará ao Ministério da Educação proposta 

de estatuto, para aprovação pelas instâncias competentes, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data de provimento do cargo de Reitor pro tempore. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A criação no novo Instituto Federal no Planalto da Borborema da 

Paraíba (IFBPB) se baseia em razões de ordem acadêmica, administrativa e 

desenvolvimento dos Arranjos Produtos Locais (APL) da região. O atual Instituto 

Federal da Paraíba - IFPB, com sede em João Pessoa, conta hoje com quinze campi, em 

processo de expansão para vinte. É o único Instituto Federal no Estado, contrastando, 

por exemplo, com o vizinho Pernambuco, em que existem dois Institutos (IFPE e IF 

Sertão-PE). Em vários outros estados também há mais de um Instituto Federal: Bahia 

(2); Goiás (2); Minas Gerais (6); Rio de Janeiro (3); Rio Grande do Sul (3); Santa 

Catarina (2). 

O grande número de campi vinculados a um único Instituto Federal na 

Paraíba, o volume de atividades acadêmicas, a dimensão do corpo discente, a distância 

territorial, falta de políticas de desenvolvimento sustentável em energia renovável são 

fatores que recomendam o desmembramento institucional e o surgimento de um novo 

instituto que impulsione a excelência do ensino nas unidades situadas no planalto da 

Borborema do Estado da Paraíba. 

O atendimento às necessidades de desenvolvimento econômico, 

social, investimento em energia renovável e sustentabilidade, na busca de tecnologias 

alternativas para o convívio do homem na escassez da água e na ambulância do sol, 

requer uma instituição que esteja comprometida com os Arranjos Produtivos Locais 

(APL) da região. Assim se dá com os campi aí instalados, cujo fortalecimento supõe 

autonomia administrativa, didática e científica.  

O surgimento do novo Instituto Federal da Borborema da Paraíba 

(IFBPB) ora proposto é um direito a ser assegurado à população do Planalto da 

Borborema. Sua criação certamente será um marco da ação educacional da União. Estou 

convencido de que as razões ora apresentadas são suficientes para angariar o apoio dos 

ilustres Pares no sentido da aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  de                 de 2016. 
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PEDRO CUNHA LIMA 

     PSDB/PB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Institui a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 

Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, 

CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do sistema federal de ensino, a Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculada ao Ministério da Educação e 

constituída pelas seguintes instituições:  

I - Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - Institutos Federais;  

II - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR;  

III - Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca - 

CEFET-RJ e de Minas Gerais - CEFET-MG;  

IV - Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais; e (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 

V - Colégio Pedro II. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 

Parágrafo único. As instituições mencionadas nos incisos I, II, III e V do caput 

possuem natureza jurídica de autarquia, detentoras de autonomia administrativa, patrimonial, 

financeira, didático-pedagógica e disciplinar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.677, 

de 25/6/2012) 

 

Art. 2º Os Institutos Federais são instituições de educação superior, básica e 

profissional, pluricurriculares e multicampi, especializados na oferta de educação profissional 

e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos 

técnicos e tecnológicos com as suas práticas pedagógicas, nos termos desta Lei.  

§ 1º Para efeito da incidência das disposições que regem a regulação, avaliação e 

supervisão das instituições e dos cursos de educação superior, os Institutos Federais são 

equiparados às universidades federais.  

§ 2º No âmbito de sua atuação, os Institutos Federais exercerão o papel de 

instituições acreditadoras e certificadoras de competências profissionais.  

§ 3º Os Institutos Federais terão autonomia para criar e extinguir cursos, nos limites 

de sua área de atuação territorial, bem como para registrar diplomas dos cursos por eles 

oferecidos, mediante autorização do seu Conselho Superior, aplicando-se, no caso da oferta de 

cursos a distância, a legislação específica.  

 

Art. 3º A UTFPR configura-se como universidade especializada, nos termos do 

parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, regendo-se pelos 

princípios, finalidades e objetivos constantes da Lei nº 11.184, de 7 de outubro de 2005.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
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Art. 4º As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais são 

estabelecimentos de ensino pertencentes à estrutura organizacional das universidades federais, 

dedicando-se, precipuamente, à oferta de formação profissional técnica de nível médio, em suas 

respectivas áreas de atuação. 

 

Art. 4º-A O Colégio Pedro II é instituição federal de ensino, pluricurricular e 

multicampi, vinculada ao Ministério da Educação e especializada na oferta de educação básica 

e de licenciaturas.  

Parágrafo único. O Colégio Pedro II é equiparado aos institutos federais para efeito 

de incidência das disposições que regem a autonomia e a utilização dos instrumentos de gestão 

do quadro de pessoal e de ações de regulação, avaliação e supervisão das instituições e dos 

cursos de educação profissional e superior. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

 

Seção I 

Da Criação dos Institutos Federais 

 

Art. 5º Ficam criados os seguintes Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia:  

I - Instituto Federal do Acre, mediante transformação da Escola Técnica Federal do 

Acre;  

II - Instituto Federal de Alagoas, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Alagoas e da Escola Agrotécnica Federal de Satuba;  

III - Instituto Federal do Amapá, mediante transformação da Escola Técnica Federal 

do Amapá;  

IV - Instituto Federal do Amazonas, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Amazonas e das Escolas Agrotécnicas Federais de Manaus e de São 

Gabriel da Cachoeira;  

V - Instituto Federal da Bahia, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Bahia;  

VI - Instituto Federal Baiano, mediante integração das Escolas Agrotécnicas 

Federais de Catu, de Guanambi (Antonio José Teixeira), de Santa Inês e de Senhor do Bonfim;  

VII - Instituto Federal de Brasília, mediante transformação da Escola Técnica 

Federal de Brasília;  

VIII - Instituto Federal do Ceará, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Ceará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Crato e de Iguatu;  

IX - Instituto Federal do Espírito Santo, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Espírito Santo e das Escolas Agrotécnicas Federais de Alegre, de 

Colatina e de Santa Teresa;  

X - Instituto Federal de Goiás, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Goiás;  

XI - Instituto Federal Goiano, mediante integração dos Centros Federais de 

Educação Tecnológica de Rio Verde e de Urutaí, e da Escola Agrotécnica Federal de Ceres;  

XII - Instituto Federal do Maranhão, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Maranhão e das Escolas Agrotécnicas Federais de Codó, de São Luís 

e de São Raimundo das Mangabeiras;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
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XIII - Instituto Federal de Minas Gerais, mediante integração dos Centros Federais 

de Educação Tecnológica de Ouro Preto e de Bambuí, e da Escola Agrotécnica Federal de São 

João Evangelista;  

XIV - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Januária e da Escola Agrotécnica Federal de Salinas;  

XV - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Rio Pomba e da Escola Agrotécnica Federal de Barbacena;  

XVI - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais, mediante integração das Escolas 

Agrotécnicas Federais de Inconfidentes, de Machado e de Muzambinho;  

XVII - Instituto Federal do Triângulo Mineiro, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Uberaba e da Escola Agrotécnica Federal de Uberlândia;  

XVIII - Instituto Federal de Mato Grosso, mediante integração dos Centros Federais 

de Educação Tecnológica de Mato Grosso e de Cuiabá, e da Escola Agrotécnica Federal de 

Cáceres;  

XIX - Instituto Federal de Mato Grosso do Sul, mediante integração da Escola 

Técnica Federal de Mato Grosso do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Nova Andradina;  

XX - Instituto Federal do Pará, mediante integração do Centro Federal de Educação 

Tecnológica do Pará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Castanhal e de Marabá;  

XXI - Instituto Federal da Paraíba, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Paraíba e da Escola Agrotécnica Federal de Sousa;  

XXII - Instituto Federal de Pernambuco, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Pernambuco e das Escolas Agrotécnicas Federais de Barreiros, de 

Belo Jardim e de Vitória de Santo Antão;  

XXIII - Instituto Federal do Sertão Pernambucano, mediante transformação do 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina;  

XXIV - Instituto Federal do Piauí, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Piauí;  

XXV - Instituto Federal do Paraná, mediante transformação da Escola Técnica da 

Universidade Federal do Paraná;  

XXVI - Instituto Federal do Rio de Janeiro, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis;  

XXVII - Instituto Federal Fluminense, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Campos;  

XXVIII - Instituto Federal do Rio Grande do Norte, mediante transformação do 

Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio Grande do Norte;  

XXIX - Instituto Federal do Rio Grande do Sul, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Bento Gonçalves, da Escola Técnica Federal de Canoas e 

da Escola Agrotécnica Federal de Sertão;  

XXX - Instituto Federal Farroupilha, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de São Vicente do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Alegrete;  

XXXI - Instituto Federal Sul-rio-grandense, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Pelotas;  

XXXII - Instituto Federal de Rondônia, mediante integração da Escola Técnica 

Federal de Rondônia e da Escola Agrotécnica Federal de Colorado do Oeste;  

XXXIII - Instituto Federal de Roraima, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Roraima;  

XXXIV - Instituto Federal de Santa Catarina, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Santa Catarina;  

XXXV - Instituto Federal Catarinense, mediante integração das Escolas 

Agrotécnicas Federais de Concórdia, de Rio do Sul e de Sombrio;  
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XXXVI - Instituto Federal de São Paulo, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de São Paulo;  

XXXVII - Instituto Federal de Sergipe, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Sergipe e da Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão; e  

XXXVIII - Instituto Federal do Tocantins, mediante integração da Escola Técnica 

Federal de Palmas e da Escola Agrotécnica Federal de Araguatins.  

§ 1º As localidades onde serão constituídas as reitorias dos Institutos Federais 

constam do Anexo I desta Lei.  

§ 2º A unidade de ensino que compõe a estrutura organizacional de instituição 

transformada ou integrada em Instituto Federal passa de forma automática, independentemente 

de qualquer formalidade, à condição de campus da nova instituição.  

§ 3º A relação de Escolas Técnicas Vinculadas a Universidades Federais que 

passam a integrar os Institutos Federais consta do Anexo II desta Lei.  

§ 4º As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais não mencionadas 

na composição dos Institutos Federais, conforme relação constante do Anexo III desta Lei, 

poderão, mediante aprovação do Conselho Superior de sua respectiva universidade federal, 

propor ao Ministério da Educação a adesão ao Instituto Federal que esteja constituído na mesma 

base territorial.  

§ 5º A relação dos campi que integrarão cada um dos Institutos Federais criados nos 

termos desta Lei será estabelecida em ato do Ministro de Estado da Educação.  

§ 6º Os Institutos Federais poderão conceder bolsas de pesquisa, desenvolvimento, 

inovação e intercâmbio a alunos, docentes e pesquisadores externos ou de empresas, a serem 

regulamentadas por órgão técnico competente do Ministério da Educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO  

PROJETO DE LEI Nº 6.618, DE 2016 

Autoriza o Poder Executivo a criar o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia da Borborema da Paraíba - 
IFBPB, por desmembramento do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - 
IFPB. 

Autor: Deputado PEDRO CUNHA LIMA 

Relator: Deputado FELIPE BORNIER 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.618, de 2016, de autoria do nobre 

Deputado Pedro Cunha Lima, autoriza o Poder Executivo a criar o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Borborema da Paraíba – 

IFBPB, a partir do desmembramento do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia - IFPB. O instituto terá natureza de autarquia e estará vinculado 

ao Ministério da Educação. 

Distribuída às Comissões de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público; Educação; Finanças e Tributação; e Constituição e Justiça e 

Cidadania, a proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, 

com regime de tramitação ordinário. 

Encerrado o prazo regimental, não foram oferecidas emendas 

ao projeto. 

É o Relatório. 

12



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6618-B/2016 

 
  

2 
 

II - VOTO DO RELATOR 

A esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público compete apreciar a proposição quanto aos aspectos referentes ao 

Direito Administrativo em geral, consoante disposto no art. 32, XVIII, “o”, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

As linhas gerais da estrutura patrimonial, financeira e 

administrativa da universidade encontram-se contempladas pelo projeto de lei, 

que prevê, ainda, a elaboração de um estatuto, que disporá sobre a 

composição e as competências do Conselho Superior. 

Os objetivos da proposição são relevantes e significativos. De 

fato, a criação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 

Borborema da Paraíba – IFBPB, a partir do desmembramento Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia – IFPB, além da sua inequívoca relevância 

na promoção do conhecimento científico, facilitará e simplificará a promoção do 

ensino na Paraíba.  

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 

6.618, de 2016. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado FELIPE BORNIER 

Relator 

 

2017-8770 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
6.618/16, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Felipe Bornier.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Orlando Silva - Presidente, Wolney Queiroz, Gorete Pereira e 
Leonardo Monteiro - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Assis Melo, Bebeto, Bohn 
Gass, Daniel Almeida, Erika Kokay, Flávia Morais, Marcelo Castro, Marcus Vicente, 
Roberto de Lucena, Rôney Nemer, Silvio Costa, Alice Portugal, Benjamin Maranhão, 
Capitão Augusto, Daniel Vilela, Felipe Bornier, Jorge Côrte Real e Lucas Vergilio.  

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 2017.  

 

Deputado ORLANDO SILVA  

Presidente  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.618, DE 2016

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  criar  o
Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  da  Borborema  da  Paraíba  -
IFBPB,  por  desmembramento  do  Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia -
IFPB.

Autor: Deputado PEDRO CUNHA LIMA

Relator: Deputado DIEGO GARCIA

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  6.618,  de  2016,  é  de  autoria  do  então

Deputado  Pedro  Cunha  Lima  e  trata  da  criação  e  instalação  de  um  novo

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, desta vez, na região da

Borborema da Paraíba.

O  novo  Instituto  Federal  teria  como  base  de  criação  as

instalações, os cursos e o pessoal  do atual  campus do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, do qual depende o campus.

O  Projeto  de  Lei  é  minucioso  em  prever  as  condições  de

autonomia  administrativa  e  pedagógica  bem  como  de  governança  e  de

estrutura de funcionamento daquilo que seria o novo campus.

Trata-se, portanto, de Lei que conferiria ao Poder Executivo, a

autorização para que as medidas legais e administrativas necessárias à criação

e instalação deste novo Instituto fossem providenciadas. 

A proposição tramita  em regime ordinário  e com apreciação

conclusiva das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público

(CTASP),  na  qual  teve  Parecer  aprovado  em  28  de  junho  de  2017;  de *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
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Educação (CE), de Finanças e Tributação (CFT) e de Constituição e Justiça e

de Cidadania (CCJC).

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O autor do Projeto de Lei nº 6.618, de 2016, é o ilustre filho da

Paráiba, então Deputado Pedro Cunha Lima, o qual teve e tem seu lugar de

honra nesta Casa Legislativa sempre que assim o quiser. 

Conforme consta da ementa, tem a proposição legislativa por

objetivo que seja autorizado ao Poder Executivo a criação de um nova unidade

de  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  –  localizado  na

Borborema da Paraíba – e, portanto, denominado IFBPB. 

A  instituição  seria  criado  por  desmembramento  do  Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, o qual transferiria para

a nova unidade todo o patrimônio, quadro de pessoal, cursos e orçamento hoje

pertencente ao IFPB no local, mas destinado ao custeio de seu  campus na

Borborema paraibana e em sua zona de influência.

O  PL  diferencia-se  de  tantos  outros  de  mesmo  teor  pelo

detalhado nível em que foi formulada a instalação e pelos mecanismos para

autonomia e bom funcionamento do novo Instituto Federal pleiteado. 

Ademais, nunca será suficiente exaltar a sensibilidade social e

a  visão  econômica  estratégica  do  Deputado  quanto  à  necessidade  de

expansão desta relevante modalidade de oferta educacional para as regiões

interioranas do País.

Não obstante todo o mérito da iniciativa, há que se ponderar,

contudo,  que  não  cabe  ao  Legislativo,  inclusive  nos  termos  da  Súmula  de

Recomendações  aos  Relatores  da  Comissão  de  Educação,  determinar  ao

Poder Executivo a criação instituição de ensino, seja por respeito à autonomia *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254503397900
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entre  os  poderes  —  que  deve  ser  preservada  —,  seja  ainda  porque  esta

medida  implicaria  em  acréscimo  de  despesas  para  as  quais  não  estão

indicadas fontes de receita e dotação orçamentária. 

Com  efeito,  há  poucas  chances  de  que  uma  lei  de  teor

autorizativo, a despeito de seu mérito, possa prosperar. 

Diante  do  exposto,  manifestamo-nos  pela  REJEIÇÃO  ao

Projeto de Lei nº 6.618, de 2016.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado DIEGO GARCIA

Relator

2025-2603
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6.618, DE 2016

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela rejeição do
Projeto de Lei nº 6.618/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Diego Garcia.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Benes Leocádio - Presidente, Daniel Barbosa, Diego Garcia e Maurício
Carvalho - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Antônia Lúcia, Dagoberto
Nogueira, Damião Feliciano, Dandara, Duarte Jr., Duda Ramos, Fernanda
Melchionna, Fernando Mineiro, Franciane Bayer, Ismael, Maria Rosas, Moses
Rodrigues, Otoni de Paula, Prof. Reginaldo Veras, Professor Alcides,
Professora Luciene Cavalcante, Rafael Brito, Socorro Neri, Tabata Amaral,
Tarcísio Motta, Thiago de Joaldo, Waldenor Pereira, Wilson Santiago, Zeca
Dirceu, Adriana Ventura, Átila Lins, Átila Lira, Capitão Alberto Neto, Chris
Tonietto, Dr. Jaziel, Duda Salabert, Flávio Nogueira, Icaro de Valmir, Iza
Arruda, José Rocha, Lídice da Mata, Luiz Lima, Maria do Rosário, Nely
Aquino, Nikolas Ferreira, Pedro Uczai, Pr. Marco Feliciano, Professora
Marcivania, Rogério Correia, Sâmia Bomfim, Sargento Gonçalves, Sidney
Leite e Túlio Gadêlha.

Sala da Comissão, em .15 de abril de 2026

Deputado BENES LEOCÁDIO
Presidente *C
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